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Termo de Referência 16/2023

Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
16/2023 510181-GERÊNCIA REGIONAL EM FLORIANÓPOLIS JULIANA DA SILVA 06/06/2023 13:58 (v 6.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 3/2023 35014.059888/2023-17

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - A presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tem por objeto a contratação de serviços de fornecimento de energia
elétrica para atender as unidades abaixo relacionadas atendidas exclusivamente pela concessionária RGE SUL 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ 02.016.440/0001-62:
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1.2. O prazo de vigência da contratação é indeterminado, contado da assinatura do contrato, na forma do artigo 109 da Lei n°
14.133/2021 e da Orientação Normativa AGU Nº 36, de 13/12/2011.
1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção no fornecimento do serviço pode comprometer
as atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o contido no Estudo Técnico Preliminar.
1.5. A cada exercício financeiro será estimado o consumo e comprovada a existência de recursos orçamentários
para continuidade do contrato.
1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.994.424,44 (cinco milhões, novecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos
e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 5.884.024,48 referentes à Energia Elétrica e R$ 110.399,96
referentes à COSIP.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

4.2.1. A garantia contratual objetiva uma segurança para a Administração de que será indenizado caso o vencedor da licitação 
não queira desempenhar o contrato definido no processo licitatório.

“A exigência de prestação de garantia objetiva assegurar que o contratado efetivamente cumpra as obrigações 
contratuais assumidas, tornando possível à Administração a rápida reposição de eventuais prejuízos que possa 
vir a sofrer em caso de inadimplemento.”
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; RAMOS, Dora M. de O.; SANTOS, Marcia W. B.; D’AVILA, Vera L. M. 
Temas polêmicos sobre licitações e contratos. 5. ed. rev. e ampl. São Paulo: PC Editorial Ltda., 2001. p. 286.

4.2.2. Por conseguinte, pela natureza de serviço público essencial, prestado sob regime de concessão à pessoa jurídica de direito 
público em regime de monopólio, bem como pela própria característica contratual de contrato de adesão, não será exigida a 
apresentação de garantia contratual.

4.3. A contratação se dará por Inexigibilidade de Licitação, por ser a RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ 
02.016.440/0001-62, a única empresa autorizada a prestar os serviços nos municípios das unidades a serem atendidas com a 
presente contratação. O amparo legal está no Inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133/2021.

4.3.1. A exclusividade da prestação do serviço confirma-se pelo fato da RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
possuir concessão federal para distribuição de energia elétrica nos municípios de abrangência da presente contratação, conforme 
Contrato de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 12/1997 e 13/1997 - ANEEL, celebrado entre a 
União e a RGE, anexado nos documentos SEI 11061120 e 11061130.

4.4. Como critério e prática de sustentabilidade deve ser atendido o seguinte requisito, com base na 5ª edição do Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis da AGU: maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Os serviços serão prestados nos endereços relacionados na planilha do item  1.1.

5.2. O fornecimento de energia elétrica é regulamentado pela Agência Nacional de Energia Elétrica que além de definir a região 
de cada concessionária também aprova os preços das tarifas a serem cobradas dos consumidores.

5.3. Os serviços de energia elétrica são prestados pelos estados ou municípios e compreendem o fornecimento de energia elétrica, 
todos regulamentados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

A ANEEL tem as atribuições de:

Regular a geração (produção), transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica;

Fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e os serviços de 
energia elétrica;

Implementar as políticas e diretrizes do governo federal relativas à exploração da energia elétrica e ao aproveitamento 
dos potenciais hidráulicos;

Estabelecer ;tarifas
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Dirimir as divergências, na esfera administrativa, entre os agentes e entre esses agentes e os consumidores, e

Promover as atividades de , permissão e autorização de empreendimentos e serviços de energia outorgas de concessão
elétrica, por delegação do Governo Federal.

5.4. Demais previsões a respeito da execução do serviço estão previstas na minuta padronizada de contrato de prestação de 
serviço público de energia elétrica, fornecida pela RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ 02.016.440/0001-
62, conforme modelo padrão previsto na Resolução Normativa/ANEEL nº 1000/2021.

5.5. Para as unidades atendidas com fornecimento de Energia em Média Tensão a concessionária disponibiliza Contratos CUSD e 
CCER para cada unidade conforme modelos nos SEI 11697485 e 11697508, gerados em conformidade com a  Resolução 
Normativa/ANEEL nº 1000/2021, que deverão ser devidamente assinados pela contratante e pela contratada ao final do processo 
de Inexibilidade. Para as unidades atendidas com fornecimento em Baixa Tensão (BT) a concessionária não disponibiliza termo 
de contrato e por esse motivo serão consideradas como cláusulas contratuais o Anexo I da Resolução Normativa/ANEEL nº 1000
/2021. 

5.6. Para a gestão interna do INSS, será atribuído um único número de contrato para inclusão em sistemas gerenciais e de 
pagamento.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.1.1. Estimativas realizadas pela LOG-CONC - SRSUL (Setor de Contratos de Concessionárias e Telefonia) no DFD (SEI 
10668235), complementado pelo email SEI 10712635, onde foi informado que as quantidades estimadas foram baseadas no 
processo ainda em execução de número 35014.152582/2021-77, contrato nº 15/2022.

6.1.2. A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do valor médio do consumo mensal, do contrato nº 15/2022,, 
referente aos últimos onze meses, com base na relação de pagamentos extraída do GCWEB em 23/03/2023 (Anexo I do ETP).

6.1.3. Verificou-se que o valor médio mensal dos últimos doze meses foi de R$ 183.304,65 (cento e oitenta e três mil, trezentos e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos).

6.1.4. A gestão do Contrato, conforme email SEI 10712635 solicitou a manutenção do valor atualmente contratado porque
atualmente há problemas na emissão de faturas pela concessionária e algumas unidades estão sem faturamento de forma que o
consumo real não é igual aos pagamentos do contrato atual.

6.1.5. . Ainda, o valor mensal a ser contratado, além de cobrir reajustes, ainda visa cobrir alterações sazonais do consumo. Há
também que se considerar uma margem de segurança, uma vez que podem apresentar "fugas" de corrente.

6.2.. Diante disso, optou-se por considerar o valor mensal estimado de R$ 499.535,37 (quatrocentos e noventa e nove mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) para a nova contratação.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, ).caput  

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

7.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

7.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

8.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
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9. DO RECEBIMENTO

9.1. Os serviços serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data do término do período de faturamento, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico.

9.2. O recebimento do serviço não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.3. O pagamento pelos serviços de fornecimento de energia elétrica será de acordo com a estrutura tarifária correspondente às 
faixas de consumo equivalente ao ciclo de leitura, constantes na RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.045, DE 21 DE 
JUNHO DE 2022 (SEI 11699398) – ou qualquer outro instrumento que venha a substitui-lo.

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SEL. DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na 
hipótese do art. 74, I, da Lei n.º 14.133/2021.

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

10.13. Habilitação Jurídica:
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10.13.1. Contratos de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nºs  12 e 13/1997- ANEEL, celebrados 
entre a União e a RGE, anexado nos documentos SEI  11061120 e  11061130.

10.13.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

10.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

10.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 57202/510181;

Programa de Trabalho: 09.271.0032.2593.0001

Elemento de Despesa: 339039 - ENERG e 339047 - COSIP;

Plano Interno: ENERG e COSIP;

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VIVIAN ZENKER
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/06/2023 às 13:58:12.

 

 

 

 

JULIANA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/06/2023 às 13:54:20.
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